
 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº441/2021  

 
 

 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras. 

 
  

  O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as 

exigências regimentais vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICA 

ao Exmo.  Prefeito Municipal, o cumprimento da Lei Estadual 9.264/21 

sancionada pelo Governador no mês passado, que versa sobre a inclusão 

no grupo de prioridades da vacinação contra a Covid-19, pais, mães e 

tutores de pessoas com deficiências intelectuais. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
              

  As pessoas com deficiência intelectual possuem dificuldades 

alimentares e de funções de estruturas orgânicas, como o trato 

respiratório e sistema imunológico, por isso é importante imunizar as 

pessoas que estão por perto e cuidam dela 

 

                         Sala das Sessões, 21 de junho de 2021. 

 

 

                                    Paulo Fernando Carvalho Gomes. 

      Vereador-Autor 

 


